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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
CENTRO DE FORMAÇÃO INTERDISCIPLINAR

 
 

ATA Nº 10 / 2022 - CFI (11.01.05) 
 
Nº do Protocolo: 23204.004803/2022-66

Santarém-PA, 10 de maio de 2022.

ATA DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO
 
No vigésimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às
nove horas, por meio remoto [https://meet.google.com/rbq-eonc-pst ],
instalou-se a banca examinadora de dissertação de mestrado do discente
Paulo Roberto Ricarte Pereira. A banca examinadora foi composta pelos
professores: Dr. Hergos Ritor Fróes de Couto, Examinador Externo ao
Programa; Dr. Thiago Almeida Vieira, Examinador Interno; e Dra. Tânia
Suely Azevedo Brasileiro, orientadora do discente. Deu-se início a abertura
dos trabalhos por parte da professora Tânia Brasileiro, presidente da
banca, que, após apresentar os membros da banca examinadora e
esclarecer a tramitação da defesa, solicitou ao discente que iniciasse a
apresentação da dissertação, intitulada ?Educação física e educação
ambiental: desafios da prática como componente curricular ? PCC a
partir da educação para a sustentabilidade?, marcando um tempo de
trinta a quarenta minutos para a apresentação. Concluída a exposição, a
professora Tânia Brasileiro, passou a palavra aos examinadores para arguir
o discente. Terminadas as arguições, a presidente da banca solicitou aos
presentes que se retirassem da sala, para a realização do julgamento do
trabalho, concluindo a Banca Examinadora pela Aprovação condicionada
à realização de alterações e adaptações no trabalho pelo discente,
conforme apontamentos presentes no documento em anexo, em
conformidade com o Art. 57 Regimento Interno do Programa. Registra-se
ainda que conforme o §2º do Art. 57 do referido regimento, o discente
somente terá o crédito referente à dissertação se tiver aprovação do novo
texto por sua orientadora, a qual solicitará manifestação da banca
examinadora, em até 60 dias após a data da defesa. Assim, conforme o
Artigo 57 do Regimento Interno do Programa, o discente não terá o título
se não cumprir as exigências acima.
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HERGOS RITOR FROES DE COUTO 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
ICED (11.01.07) 

Matrícula: 1983523 
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DISCENTE 
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